
 

 

 

ATO DA MESA DIRETORA N. 005/2021, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TARUMÃ NO PERÍODO DE 31 

DE MARÇO A 05 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 65.563/2021, de 11 de março de 2021 que enquadra 

todo o Estado de São Paulo na fase Vermelha no Plano São Paulo; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.383/2021, de 29 de março de 2021, que adota 

extraordinariamente medidas restritivas para enfrentamento à COVID-19; 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal de Tarumã, nos dias 31 de março e 05 

de abril de 2021. 

 

Art. 2º. – Publique-se o presente para conhecimento da população. 

 
 
Tarumã, 30 de março de 2021. 
31.º ano da Emancipação Política 
29 º ano da Instalação. 
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